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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2548 de 05/04/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: 3 AMIGOS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA – ME.  
Processo: 2263/2017 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Contratação de empresa para impressão, colocação e veiculação de 
propaganda por outdoor da Festa do Doce 2017. 
Valor: R$ 750,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: HOSPITAL OFTALMOLÓGICO SANTA BEATRIZ LTDA 
Processo: 5385/2016 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de exames oftalmológicos  
Valor: R$ 1.490,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CLAUDIO E. M. DA SILVA - ME 
Processo: 5897/2016 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de Máquina de lavar roupas para residência terapêutica   
Valor: R$ 1.930,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2548 de 05/04/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
Processo: 1706/2017 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender o CRAS centro.   
Valor: R$ 573,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA - ME 
Processo: 1707/2017 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender o CRAS centro.   
Valor: R$ 2.088,30 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: MERCEARIA ANDRADE PINTO LTDA 
Processo: 1708/2017 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender o CRAS centro.   
Valor: R$ 2.748,70 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
Processo: 1059/2017 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de material de escritório para equipamento BOLSA FAMILIA    
Valor: R$ 65,64 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: NEUZILANE SILVA LOPES 02121401750 
Processo: 1649/2017 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de quentinhas para atendimento do Caps e Residência 
Terapêutica    
Valor: R$ 14.700,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 

PREFEITU RA  M U N ICIPA L D E PA TY D O  A LFERES 
     
A provo  a  Prestação  de Contas re lativa a  repasse 
financeiro  re lativo  ao  convên io  de cooperação 
ce lebrado com  a A PA E –  A ssociação  de Pais e  
A m igos dos Excepcionais de  M iguel Pere ira, 
re lativo  ao  créd ito  no  valor de  R$  2 .219,28  (D o is 
m il duzentos e  dezenove reais e  vinte  e  o ito 
centavos), com  crédito  efetuado em  10/03/2017, 
de  acordo  com  a docum entação  constante  do 
proced im ento  adm in istrativo  nº 2 .226/2017, 
conform e parecer da Contro ladoria G eral. 
 
Em , 05.04.2017. 
 
 
Pub lique-se. 
 
 

EU RICO  P IN H EIRO  BERN A RD ES N ETO  
Prefe ito M unicipal 

DECRETO   N.º 4.761  DE  04  DE  ABRIL  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$ 4.671,14 (Quatro Mil, Seiscentos e Setenta e Um Reais e Quatorze Centavos). 
 
FONTE = 050  R$ 4.671,14   (Regime Próprio de Previdência – PATY-PREVI) 
  

FUNDO DE APOS. E PENS. DOS SERV. PÚB. DO MUN. DE PATY DO ALFERES 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.272.4059.2047 – Pagamento de Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Assistenciais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.050 – Despesas de Exercícios Anteriores R$                  727,14 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.122.4060.2048 – Manutenção e Operacionalização da Unidade Administrativa 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.050 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               3.944,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

FUNDO DE APOS. E PENS. DOS SERV. PÚB. DO MUN. DE PATY DO ALFERES 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.272.4059.2047 – Pagamento de Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Assistenciais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.01.050 – Aposentadorias e Reformas R$                  727,14 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.122.4060.2048 – Manutenção e Operacionalização da Unidade Administrativa 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.050 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$               3.944,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
  

Paty do Alferes,  04   de  abril   de    2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
PODER EXECUTIVO 

 
 

PORTARIA Nº  305/2017 – GP 
 

 

 

O PRFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 1.458, de 28 de dezembro de 2007, 

que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a criar Comissão Especial 

para apreciar os requerimentos de enquadramento no PLANO CRESCER, 

 
 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo para compor a Comissão Especial do 

Plano de Apoio e Incentivo às Empresas de Caráter Industrial – PLANO 

CRESCER, conforme abaixo: 

 
MARCELO BASBUS MOURÃO – Consultor Jurídico 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE - Assessor Executivo de Governo 

PAULO CESAR DE CARVALHO FILHO – Assessor de Administração Tributária. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes,   05  de abril de 2017. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº  314/2017 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2039/2017 de 27/03/2017; 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 120 (cento e vinte) DIAS, 
02  períodos, a servidora VERONICA DA CONCEIÇÃO CANEDO 
MARTINS, matrícula nº 220/01, Prof. A IV Padrão 10, Lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 16/05/2017 à 
14/07/2017  e 01/08/2017 a 29/09/2017, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

                 Paty do Alferes, 06 de abril de 2017. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


